
 

 

LEI Nº 330, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

Autoriza o Executivo Municipal a firmar Contratos, 

Convênios, Confissão de dívidas, renegociação e firmar 

parcelamentos junto às Secretarias e Órgãos Federais, 

Estaduais e Municipais, bem como Empresas Públicas e 

Privadas, Instituições Bancárias e demais entidades que 

prestem serviços públicos a este município e dá outras 

providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CANARANA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

suas atribuições legais do cargo que ocupa, faz saber que a Câmara Municipal 

de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Contratos, 

Convênios, Confissão de dívidas, renegociação e firmar parcelamentos junto às 

Secretarias e Órgãos Federais, Estaduais e Municipais, bem como Empresas 

Públicas e Privadas, Instituições Bancárias e demais entidades que prestem 

serviços públicos. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita, 27 de fevereiro de 2026. 

 

 
MARLEIDE BARBOSA DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 


